43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

PROJETO DE LEI 1655/2022 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. ARI SARAIVA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Quero solicitar ao nobre Deputado Ezequiel Neiva, que sempre está aqui em todas as Sessões, com muita maestria, para relatar esse projeto, emitir o seu parecer, pelas nossas Comissões pertinentes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1655/2022 do Deputado Ismael Crispin, que “Institui a Semana Maria da Penha nas Escolas, a ser realizada anualmente no mês de agosto em todo o Estado de Rondônia.”.   
Nosso parecer é favorável. O projeto se encontra dentro das técnicas regimentais, legais e constitucionais favoráveis, Senhor Presidente.
 
O SR. ARI SARAIVA (Presidente) - Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
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